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ATENÇÃO TRABALHADORES SINDICALIZADOS 
O Sinttel-DF tem convênios com escolas, faculdades e universidades: Colégio Objetivo,  UNIP,  Unieuro, UPIS,  Colégio Santa 
Terezinha, ALUB,  Unicesp, Faculdade Anhanguera, Colégio e Faculdade Projeção, Facitec, Fisk (Asa Norte), Colégio e 
Faculdade JK, IESB, Colégio Integrado Polivalente, UNEB, CESB, UNESBA, FACGAMA, FASEP e outras. Confira no sítio do 
Sinttel-DF a relação de convênios e os descontos para os trabalhadores em call centeres, teleatendimento e 
telecomunicações sindicalizados e seus dependentes. 
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Proposta Aprovada. 
Trabalhadores da DEDIC aprovam a proposta da empresa com vistas a 

celebração do ACT 2011/2012.
 

 

Informamos a todos os interessados que em Assembléia Geral Extraordinária, realizada 
no último dia 24 de maio, os trabalhadores da DEDIC decidiram aprovar, por ampla maioria, a 
proposta de ACT 2011/2012 formalizada pela empresa, conforme quadro abaixo: 

 
Total de Presentes Aprovaram Rejeitaram Abstiveram 

138 120 15 3 
 

Ressaltamos que diante da atual conjuntura e da chegada de um “novo controlador” com 
uma “folha corrida” de abusos, desmandos e exploração dos trabalhadores pelo país afora, os 
companheiros da DEDIC optaram pela prudência e pela renovação do Acordo Coletivo que 
mantém intactos todos os direitos conquistados, corrige/repõe os salários e benefícios pelo 
índice de inflação e consolida pequenos avanços como a ampliação da Licença-Maternidade. 

 

Ao contrário do que alguns possam entender como retrocesso, ou ato de fraqueza, 
afirmamos que o fato de ratificarmos o Acordo Coletivo, neste momento de instabilidade e nos 
termos propostos, representou um passo estratégico que nos fornecerá a segurança e o 
respaldo necessários para o verdadeiro embate que ainda esta por vir.  

 

Desta feita parabenizamos todos os companheiros, e companheiras, que participaram da 
Assembléia buscando informações e demonstrando interesse, maturidade e responsabilidade. 

 

Nesse “jogo de xadrez”, que exemplifica muito bem o que é uma campanha salarial, 
onde por vezes temos de saber identificar o momento certo de avançar ou recuar, o importante 
é nos mantermos firmes e unidos em torno do sindicato. O papel dos trabalhadores da DEDIC 
passa a ser, a partir desse momento, o de fiscais permanentes do Acordo Coletivo e seu 
cumprimento, interagindo permanentemente com o Sinttel. 

 

A luta continua! 
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Resumo da Proposta da DEDIC para o ACT 2011/2012. 
 

 
 
 
 
 
1. Reajuste Salarial linear de 6,3%, para todos os cargos/funções, a partir de 1º de maio de 2011; 

 
2. Reajuste de 6,9% no Auxílio Alimentação (VR) passando os valores para R$ 7,80 e R$ 11,50 

respectivamente para as jornadas de 180 e 220 horas a partir de 1º de maio; 
 

3. Reajuste de 6,6% no Auxílio Creche passando o valor para R$ 161,00 (Cento e sessenta e um 
reais), a partir de 1º de maio, mantidas as condições atuais de elegibilidade; 

 
4. Pagamento proporcional dos dias trabalhados a título de “Salário Substituição”, a partir do 2º dia 

de substituição de cargos/funções; 
 

5. Variável Mensal para Supervisores, a partir de 01 de junho, conforme tabela abaixo: 
Nota de 0 a 2,99 : nada a receber 
Nota de 3 a 3,99 : R$ 200,00 
Nota de 4 a 4,99 : R$ 300,00 
Nota 5   : R$ 400,00 
 

6. Fornecimento de Contra-Cheque impresso, bastando o empregado efetuar a solicitação ao RH da 
empresa; 

  
7. Ampliação da Licença Maternidade para 150 (cento e cinqüenta) dias, ou 5 meses, desde que no 

período de 1 ano que anteceda o início do benefício a empregada não tenha tido nenhuma falta 
injustificada; 

 
8. Manutenção das Demais Cláusulas do ACT 2010/2011. 

 

 

 

Campanha Salarial 2011/2012 
dos trabalhadores da DEDIC. 

No mundo do trabalho nada se concede, tudo se 
conquista 

 

 

INPC = 6,3%: período de 01 de maio de 2010 a 
30 de abril de 2011 – Fonte: IBGE. 


